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0JORNALJíOGEAM publica-se diariamente, A exgjep
Ç2Ã.O DOS DIAS IMMBDIATOSAOS DOMINGOS E DIAS

SANTOS DE GUARDA; AHUAFORMOZA N, 89.

ASSIGNATÜRAS'- para a capital por anno i2:rs, por 6 me-
ZES 6:RS. PARA O INTERIOR E PROVÍNCIAS POR ANNO
14:RS, POR G MEZES 7iRS. PAGAMENTOS ADIANTADOS.

PARTE OFFICIAL.

ACTOS LEGISLATIVOS DA PROVÍNCIA.

(Continuação do ri. antecedente.)

0 bacharel Pedro Leão Velloso, presidente da pro-
vincia do Ceará etc. Faço saber a todos os seus
habitantes que á assembléa legislativa prorin-
ciai, sob proposta da câmara mnnisipal da ei

dade de Sobral, decretou o seguinte:

SECÇÃO IV.

Das estradas e ladeiras.

Art. 57. Ficam os proprietários de ferras no

sertão d'este municipio obrigados á concertar e lim-

par, nos mezes de junho á agosto de cada anno, a

estradas ou caminhos públicos, que passarem p r

suas terras,até a largura de seis metros, (27 palmos)
de modo que não empeçam o transito publico. 0

infractor será multado em üez mil réis e obrigado ao

concerto. O fiscal em suas correições .procurará
ver o disposto n'esla postura é fielmente cumprido,

e dará conta á câmara das iufraeções que houver.

Art. 58. Nenhum proprietário de tejr as, que
sejarn do sertão, quer da serra, pudera, á pretexto
de senhorio,prohibir o transito publico das ehiradur
on caminhos, que passarem por suas terras, nem
lambem poderá estreitar ou mudar ditas estradas ou

caminhos sem licença da câmara. O infractor será
multado em dez mi! róis ou dez dias de prisão e
obrigado à desmanchar o que tiver feito, pondo tudo
no antigo estado.

Art. 59. Os moradores das serros d'este muni-
cipio ficam obrigados á disposição du ar. 57 mula-

ps muiandis.
SECCÂO V.

o

Da agricultura, das águas edo cor te.de madeira.

Art1 60. Nenhum agricultor de silios nas serras,
em logares destinados á plantação, seiá obrigado á
cercar seus sítios, salvo n'aquolias [artes, que lo-
rem contíguas ás estradas publicas; ahi então poderá

passar tima cerca de dous varões, e si o não fizer,

perderá o direito de reclamar contra os transeuntes
Art. 61. Nenhum agricultor poderá terem seus

sítios gados grossos ou miúdos, qualquer que seja
a sua qualidade náo obstante, permittirse-lhe,
que lenha cava'los, e pois destinados ao serviço dos
sítios, bem como vaccas de leite, conservando esses
animaes sempre presos em curraes seguros. O in-
íraclnr será multado em dous mil réis ou dous dias
de prisão, por cada cabeça de gado ou animal, que
fôr encontrado, e fica sujeito ainda à satisfação do
damno causado á terceiro.

Art. 62, Todo lavrador, readeiro ou prnprieta-
rio de sítios, quer more na serra, quer no serlão,
fica obrigado,à ter os pezos e medidas necessários,
segundo o systema métrico francez eá mandar alie ri-
los pelo padrão da câmara. O infractor suíírerá o
multa estabelecida no art. 49.

Art. 63. Fica obrigado lodo agricultor á plan-
lar,durante cinco annos suecessivos, depois da pu
blicaçao d'esta postura, vinte pés de arvore frueti-
feras, e á tratar bem d'ellas, alè que fiquem seguras
O infractor soíTrerá a multa do artigo antecedente.

Art. 64. Fica,de hoje em diante prohibido abri-
rem-se roçados nas serras.em logares de maltas. O
infractor será multado orn oito mil réis ou oito dias
de prisão.

Ari. 65. Nenhum agricultor poderá lançar fogo
em seus roçados, sem que primeiro us tenha aceira-
doem a devida cautela. O infractor será muita-
dó em vinte mil réis ou dez dias de prisão, ficando
ainja sujeito á satisfação do damno, que por \en-
tura causará alguém por sua negligencia.

Art. 66 Aquelle, que plantar no serlâo desli-
nado á creação, fica obrigado á cercar suas planta-
ções cora côrcas fortes,de pau á pique, de caiçara, ou
de oulra qimlquer madeira, com lauto que, obsteá
entrada de ai.imaes.sol) pena de perder lodo direilo
á reclamação polo diimno, que s lícer.

Esta (lisposição fica extensiva aos plantadores de
vasantes.

Ari. 67. Todo o criador degrado? grossos, que
apanhar mais de dez bizarros ou polirinh"S, será
obrigado á abrir cacimbas sufíjfieiiles em suas fa-
zendas, conservando-ás sempre limpas para refri-
gèrio de seus gados. O infractor será multado em
quatro mil réis ou quatro dias de prisão e obrigado
a fazer as cacimbas.

Ari. 68. Ninguém poderá soltar gados em terras
alheias, á pretexto de retirada, sem licença de seus
danos* o'nfractor será multado em seis mil réis
ou seis dias de prisão c obrigado á tirar seus gados,
logo que lhe fòr intimado pelos donos, ou por quem
fazer suas vezes.

Ari. 69. Ninguém poderá entrar em terras alheias
,iara vaqii.eijm.ou yuVip.yu^duin IHri.ç? ''"s ner* ¦'•

nos, e depois de encontrado o gado ou animal que
se procurar, será conduzido ao curral du dono da
terra em que foi achado, para então seu dono reli-
rar-se com o mesmo animal. O infractor será mui-
todo em seis mil réis ou seis dias de prisão, o-
brigado á satisfação,do damno que causar á terceiro.

Art. 70. Todos os proprielarios de terras de
criar ficam objigados á dar a licença,de que trata o
art. antecedente. O infractor scrà multado em seis
mil reis ou seis dins de prisão.

Art 71. Fica absolutamente prohibido o cortar
se pelo tronco certas arvoros de reconhecida nlili-
dade, como a carnaubeira,marisoira joaseiro e ca-
luiíistula. O infractor será multado em quatro mil
réis ou quatro dias de prir.ão por cada arvore d'es-
sas, cujo tronco fôr cortado.

GOVERNO PROVINCIAL.
Boiite do dia 15 de maio de

V SECÇÃO.

Portarias.—O vice-presidente dn provincia,usan-
do da faculdade que lhe confere o arl.4° da lei ri. 26-1,
de5 de dezembro de 1841, demilte, sob proposta do
Dr. chefe de policia interino, Cândido Fràiikliih do
Nascimento, do cargo de 2o suppiente do delegado
do termo de Quixeramobim. por nau o ler accceilado
e em seu lugar, nomêa, Antônio Duarte Lima ; o
que se communicará' a'qjem competir.

O vice-presidente da provincia, precedendo pro-
posta do Dr. chefe de policia interino, resolve crear
na barrado Camocim, do termo da Granjo, um dis-
triclo policial; o que se communicará á quem cum-
pelir.

Fizeram-se as devidas rommunieações.
Oííicios.=Ao Exm Sr. conselheiro presidente

do supremo tribunal de justiça.—N. -I.— Tenho a
honra de transníittir á V. Ex\ a resposta do juiz
de direito da comarca do Saboeiro, d'esla provincia,
relativamente á reclamação de antigüidade do juiz
de direito José Joaquim de Oliveira e Silva.

Ao commíindanle superior da guarda nacional
cfesla capital.—S. N.—Em resposta aoseu officio,
de data de 13 do corrente mez, lenho a dizer- lhe—•
que deve ser cumprida a ordem d'esta presidência,
determinando que o destacamento para o serviço da
guariiição d'esta capital fosse compostude \ official
e 50 praças do 2o batalhão, 4 ofiicial e igual numero
de praç-8 do 5o e I um official e 20 ditas do 41°,
sendo tirado do Io do infantaria d'esta cidade o res-
to dn força, inclusive os rfliciaes, para o eslado
completo <io mesmo destacamento.

Em vista pois de similhanie ordem, não podia
V. Si mandar desligar do serviço o alferes do4°ba-
lalhão Anlonio Belarinino Çesérra de Meneses Filho,
não só por estar elle comprehendido no nnmero dos
oíliciacs, que deve fornecer o reíeeido batalhão 0
qual lem em serviço 109 praças, corno pelo direito,
que lhe assiste, com preferencia a qualquer outro, e
que lhe é garantido pelo dec. n. 3:57-1, de 7 deja-
ne-iro de 1805, pelos serviços por elle prestados na
campanha como Paraguay.

Cumpre, pois, que V. S. o faça entrar no ser-
viço d\.quelle destacamento; ficando sem eíTeito a
dispensa, que lho foi dada.

Ao de Subral.=N. 50 -Omstaudo á esla pre-sidencia-qne não se procede, ha dous annos, á re-
visão da qualificação da guarda nacional na fregue-
zia do Acaracú , cumpre quo V. S., naconformidde
da 2a parle do arl. 9o do decreto n. -1:450, espeça
ordem, afim de que tenham lugar na referida fregue*
zia os respectivos trabalhos, no corrente anno.

Ao director geral da instrucção publica.-?;. 69.
= Devolvo-lhe, como pede em seu officio datado de
13 do corrente, que os acompanhou, os dous rela-
lorios dos inspectores lillerarios das comarcas do
Jardim e Granja.

% Ao delegado de policia de Maranguape.=N 5.~
Foram entregues, e opportunamente terão deslino,
o recruta eos dous guardas nacionaes, a que Vmc.
>e refere em ofiicio de 14 do corrente, que fica as-
sim respondido.

Ao de Sobral.=N. 8.3=Respondo ao seu oílicio,
de 4 do mez corrente, dizondo-lhe^quc, em data
de hoje, expedi ordem ao commandante superior
d'éssa cidade, no sentido de destacar 40 praças da
guarda nacional, inclusive um sargento; devendo
ficar aquella força á disposição de Vmc, para au-
xiliid-o no serviço do recrutamento, visto nâo haver
anualmente disponíveis praças do corpo de policia.

Não havendo igualmente armamento com que se
possa satisfazer a sua requisição, cumpre que remetia
u que ahi exisle.para ser concertado n'esla capitai de-
pois do que lhe será remettido.

Deu-se conhecimento ao respectivo comman-
dante áuperior.

A' câmara municipal da villa do Acaracú =N>
5.—Respondendo ao ofiicio da câmara municipal

Io Acaracú, dc 4 do correnle s< b h. 2, tenho a de-
claríir—quec-is câmaras municipaes não j ódem.sob
qualquer pretexto despen-lcr mais do que se acham
aiitorisádas pela lei— ; salvo si obtiverem nos casos
de necessidade, autorisaçào do presidente da pro-
vincia, ( Resolução ii. t:2S5, de5 dc dezembro de'
4807. arl. 75.)

E, porque pareçam juntas as reclamações d*es3a
municipalidade, quanto á insúfiicieiiciji das verbos
^Eveuluae» e ng.ua e luzes para as prisões—, 

'nu-

loriso essa carnaro a eleval-as; a 1" á cem mil róis
e a 2" á setenta mil réis.

Quanto porém á despeza feita sem auUirisaçâo,
essa câmara subtnetlerá á approv!ação do poder cora-
pelente; juntando os documentos,que a comprovem.

Ao ftommandántfí do batalhão n, 2-5 da guarda
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nacional da Granja.—S. N.—Rcmettendo-lhe copia
ilo «silício, que acaba de dirigir no commandante su-

pcríor d'csse município, lenho á recommendar-lhe
—que satisfaça a ordem do commandante, consian-
te do despacho lançado na petição, junta, envian-
do-lhco processo, que serviu de base para o rebai-

xamonto do sarganto Odoríco José de Carvalho.

Da copia do mesmo processo, por Vmc. remei-

tida com ollicio de 4 do corrente, vô-sc—que não»

foram observadas as formalidades prescriptás pelo
art. 2«i do dec. n. -1:554, de 6 de abril de -185-5.

Cumpre, pois, que Vmc, nomeando de novo o

conselho de investigação, e envindo esle o sargen-
to íiccusadOi íi quem não íe deve coarefár os meios

de defeza, depois de tomados em fôrma os depoi-

mentos das testemunhas e a exposição, por escirplo,

do mencionado conselho rcsoha como entender de

jusdiça.
2.a SECÇÃO.

Portaria.—O vice-presidente da provincia no-
rnêa os bacharéis Raymundò -Theodorico de Castro
e Silva e Eugênio Gome* Bôçco, juiz municipal
o proino.iüf-pnblico do Ipú, e Raymundò de Sousa
Martins. 2o supplente do delegado de policia, mem-
b.o." da Ci.mmissão encarregada da obra da cadeia
da referida localidade; ficando exonerados o viga-
lio Francisco Corrêa de Carvalho e Silva, major

Victoriano Rodrigues Leite e o capitão Josó Ber-
pardo Teixeira, que oecupavam os lugares de mem-
In -ns da referida commissão; o que se cum/nunicara'
[.' quem compelir.

Fizeram-se as communicações do eslyl,°
Olücios.—An inspector da lhesouraria de fa-

xendu.—N. Sendo urgentes os reparos, que deman-
o nn os calçadus, que circuradam o edifício do quar-
tel de Ia linha, e havendo o engenheiro da pro-
vincia Orçado em quatrocentos (Juorenta e tres mil

'oH 
centos cincopnta e quatro reis (4i3$85í j a

destreza respectiva, como consta do ollicio, junto,
por copia; n'está data expedi a conveniente ordem

pera «rem lugar taes reparos; devendo ser pega
uíjuellá quantia por essa lhesouraria, sob rjspénsa-

..)>•.];.ei dc d'èslã presidência.
Ao mesrnOi=:N. 215.=Para os fins convenien-
com ma nica-lhe que o capitão Antônio Gomes
eira/recruta.dür do termo de S. Francisco, dei-

o fp:.(-io das respectivas funeções no dia
; íiW. próximo findo.

•;--r" ai áti iíò mesmo sentido, relativamente ao
í4;->|;üU !;• Peneira Lima Abdoral, recrutador

• tíT.ic.: 'o ícó, Crato e Jardim, commissão que
•• j por ordem da presidência, em data do 20 do

. ¦j.-.ff,-
V».. • j' jOíIÍ,! ' .

kú ip.esróo.--riV'. 2-l7.==Tendo mandado destacar
ítidpdG de Sobral -10 praças da guarda nacional, |

. viashe um) sargento, para serem empregadas no
serviço do recrutamento , assim o communico para
sèú iibecimenlòi e afim de que expeça ordem no
>'C . *; loler lugar o pagamento das mesmas pra-
cas poia.coljéctoria (1'aquella cidade.

Aoíospecfor da lhesouraria provincial.=N. 212.
Piira 09 éfieitos devidos, communico-lhe qne a pro-
fessora do ensino primário da povoação de Soure,

; tíàrianna Beviláqua;assumiu as respectivas func-
ceies nn dia -Io de abril ultimo.

OfficiOu-se uo mesmo sentido, eom relação á pro-
k a primaria da villa do Cascavel, D, Maria Ca-
r» liriã Pereira lbiapiua, que assumiu o respectivo
e)çér_eició. nó dia Io de abril ultimo, aos professores
de-S Quilheria, Manoel Alexandre-de Lima e Al-
buqporque, á -19 de fevereiro ultimo, da Tucunduba,
Luiz Xavier da Silva eCastro.á 20 de abril próximo
findo e de Mecejana, Juão Ah es de Carvalho Júnior,
a 2 do mesmo uieiz.

Ao fiiesm..».=N. 217.--Communico-lhe, para
u'i direcção, que o professor adjunto da -Ia aula

d'esfci e.i|.'ilal, Manoel do Nascimento Moreira, en-
ti u i o goao de unia licença de tres mezes em data
de 18 de março ultimo.

Ao mejhió'==N. 2l9.r=:Em resposta ao seu of-
íicio. n, 126, de-15 do corrente, mez, em que me
communica os preços dos livros de leitura pelo Dr*
AKlio César Borges, tenho a dizer-lhe—que elloc-
tu o «^ ç; iiípra rios dilos livros pelos preços indicados
no mesmo ofíicio, si por menos não fôr possivel
obtel-os do VG/idedor,

CoiiaESrOKDENCIA PO SECBETAUIO 00 GOVERNO

Por esta secretaria, de ordem do Exm. Sr. vice-

presidente da provincia, se acusa o recebimento do

exemplar do deer. n. 4:154, de 15 do mez pro-
ximo findo, acompanhado da comrnunicação da se-
cretaria de estado dos negócios do império em oíü-
cio datado de 25 do referido mez.

Despacuos do dia 15.

Officios.

Bacharel João de Albuquerque Rodrigues, jui-
municipal e de orphãos do termo da Imperatriz, soli,
citando a exoneração do escrivão interino do crimes
civel o do nrplnio.s do termo do S. Francisco, Luiz
Mesquita de Loureiro Miirães,*—Tuf-.rme o Sr. Dr.

juiz de direito da comarca da Imperatriz.
Mem, JòsóPumpeu do Albiiquórqüe Cavalcan-

le, engenheiro chefe da repartição das obras publi"
cas, rèmellendo um officio do João Anlonio do Ama-
ral, em que coiiimiiiiicn rocusnr-se o ferreiro Uen.
rique -Êncli à entregar o restante do gradil de
ferro do novo cemi.tério.=:'ii.vfçrme o Sr. ihsj-.cetuz
da lhesouraria provincial

O mesmo füuçcionario., informando urn outro
de João Francisco de Oliveira, contracUidur ria ca-

pedia do novo cenuteriü.^inforuie o Sr. inspector
da lhesouraria provincial.

Francisco Pires Chaves, delegado do policia do
termo de.S. Francisco, çommuiiicundu faltas do es.
crivão do crime, cível c orpliãos do mesmo termo
Luiz Mesquita deL< ureiru Marâes. — Informe o Sr
Dr. juiz de direito da comarca da imperatriz.

Anlonio José Ferreira Júnior, V supplente do
delegado do Aciirãcú, pedindo para ser, pela lhe-
souraria provincial ordenado aocolleclor dos tendas

provinciaes daquella villa o pagamento dos venci-
mentos do sargenlo commandanie do deslacahiéiítd.
—Remettido ao Sr. inspector (Ia thesouraria provin-
vial para providenciar, no soiílitlb deser satisfeita
esla requisição.

Bacharel José Pompeú de Albuquerque Cavai
cante, engenheiro chefe da ròpariicãc das obras pu-
blicas, rèmellendo uma nota de pesos emedidasjio
systema métrico, que Fonseca & Irmãos se compro-
me liem à mandar vir da Europa.—Informe o Sr.ins-

pector da thesouraria provincial.
A câmara municipal de Quixeramobim, cônsul-

landu a presidência sobre a maneira de fazer a co-
branca dos devedores da mesma comarca.-—Informe
o Sr. juiz municipal. s/

Henrique Erich, ferreiro, requerendo para 'lhe

serem acceilas 6 grades de ferro, de sua empreita-
da, para o novo cemitério. =Informo o Sr. inspec.
tor da thesouraria provincial.

Requerimentos.

Manoel Antônio da Rocha Júnior, pedindo para
se mandar fazer o empedramento do calçamento jun.
to ás frentes de sua propriedade, na praça da Santa
Casa de Misericórdia.^Informe o Sr. engenheiro
chefe das obras publicas.

D. Mariauna Beviláqua, professora de instruc-

ção primaria da povóaçâfs- de Soure, pedindo paga-'
mento de ordenados vencidos,—• Pague-sc, ern ter-
mos.

Francisco Antônio Pereira, major em cómmis-
são, do 1-4° batalhão de infantaria, pedindo para
ser iuspeccíonado, afim de se lho prorogur a liceri-
ca, que obteve no Rio de Janeiro.—-Seja iuspeccio-
nado.

Narciso Alves de Maria, soldado do corpo de

policia, pedindo dispensa do serviço do mesmo cor-

po por motivo de moléstia e o lio recendo em seu
lugar o paisano Pedro Gonçalves da Cunha.—Idem

Padre Antônio do Souza, Rego, inspector das
aulas de Arneiroz, pedindo sua exoneração.—ín-

forme o Sr. direitor geral da instrucção publica.
Viéente José da Costa, professor da povoação da

Tucunduba, removido para a da Lapa, em Sobral
¦ pedindojiiaiâ dous mezes de prazo para tomar con-

'a da cadeira .—Concedo, em viiludeda intbfmaoao
do Dr. director geral da instrucção publica»

Vicente Fcrreirade Farias, subdelegado de poli-
cia dc Boa-Viagem, reclamando providencias do ad-
rninistraítyr dos correios sobre a remessa de malas
para aquelle logar.=Informe. o Sr. administrador
dos correios.

Notas das praças pertencentes a Provincia do
Ceará, fallecidas em campanha o a qne se refere o
Aviso Circular desta data.

Soldados.

Camillo Francisco Alvos.
Ciemenlino da Silva Bandeira.
•Domingos Ferreira de Maria.
Silvestre José de Almeida.
José Vicente Ferreira.
Fortúnato Pereira de Paiva.
Pedro ria Cruz.
Simplicio Pereira Lima.
Direc toria Central ria Secretario do Esiado dos

Negócios da Guei:r?i em -i(»> dc Abril de 18(58.
Marianuo Carlos de Sousa Corrêa.

JNota das praças pertencentes a Provincia do Cea-
rá, fallecidas em campanha, e a que se refere o Avi-
so Circular desta data.

Soldados.

Jaciního PereiraII cha.
Manoel Francisco dn Nascimento.
Thoólónio José Pereira.
Manoel Antônio.
Secreiaria de Estado dos Nèg cios da Guerra, cm

11 de Maio de 1868.
Marianno Carlos de Sousa Corrêa.

NOTICIÁRIO*
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Fortaleza, 29 012 maio dr Í8G8.

Cas*§©s gíísi-ncãttCíâ» — Por portaria de 22
do corrente foi nomeado para o caigo vago de doto-

gado de policia do termo da Granja, o capitão Tho-
íbrz Antônio Pessoa de Andrade, precedendo pro-
posta do respectivo chefe.

—Por aclo de líuhlem c sob proposta d-b dr
chefe de policia interino, foi dernellido 9o cargo de
4o bupplimtü do delegado do termo do 1,11, Francis.
co Xiinenesde Anigão.por não ter o prestado o de-
vido juramento; e nomeado, em seu lugar, o cida-
dão liaymuridu Ferreira Pa-usos.

*
E*i*orogaçsSo (Sc |>razo. —Foi pn roga-

do por 15 dias, á contar do 'Io de junho próximo
vindouro, o prazo, mareado para solicitar respectivo
titulo, e prestar o juramento do estylo, ao 6°subs-
liíutodo juiz municipal e de orphãos do termo do
Ipü, Porfirio José de Sousa.

•*&

5.ÍJ
j a. a

o
ai

© tlepntadoLcnío Vc!1oüo9 prosi-
tBcBKle «Io Ceiupá.

A publicação d » meu collega o Sr. Dr. Meira de
Vasconcellos, no Jornal do Commercio de hoje,*

obriga-me a não ficar silencioso.
Tendo nos últimos dias de minha administrafão

na província dn Ceará feito algumas nomeações.pa-

ra cargos de policia, que vagarão no 3o dislricto no

dia de deixar eu a presidência, o Cearense, enlen-

dendo de censura-las, não pelas qualidades dos 110-

meados, a quo nada oppôz,.m'>s por lhe parecerem
impojilicas, declarou, aulorisadn pelo Sr. Dr. Meira.

l.° Oue ao Sr. chefe,de policia eu havia pedido

que não fizesse propostas.
2.° Que com o mesmo Sr. Dr. Meira havia feito

compromisso de nâo nomear ninguém antes de dei-

xar a presidência.
3.° Oue o Sr. Dr. tòradeixará apolinio porque

»1
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eu lhe havia dito que no mosmo dia deixaria a pre-
sidencia.

O Jornal do Ceará, estranhando a autorisação
do Exm. Sr. Dr. Meira ao Cearense, contestou taes
asseverações, do queresultou uma polemica, diante
da qual não podia, por dignidade própria, guardar
silencio.

Contestei as asseverações do Cearense, na con-
vicção de que andava elle enganado, pois que o
meu honrado collega o Sr. Meira não lhe poderia
ter feito taes asseverações.

E tinha eu razão, pois que ahi eslá a publicação
de S. Exc. da qual se vò:

l.u Que não lhe pedi que deixasse de fazer pro-
postas,, antes annui nas de que me foliou, e disse-
lhes que as fizesse.

2.° Que não contraiu com S. Exc. compromisso

para deixar de fazer nomeações para o 3o districlo,
como íiffirmaráo Cearense, o meu h•¦nrailo collega
reconhece que eu não deveria contrahi-los, nen S
Exc. sollisita los,

3.° Que S. Exc. não deixou a policia, porque eu
deixasse a administração ; pois que tive a franqueza
e lealdade de declarar-lhe, que adiaria a entrega dal-
la, desde que, por motivos que o meu honrado
collega conhece, transferi minha viagem do um va-

por para outro.
Parando aqui, peço permissão ao meu collega

para protestar, contra o modo por que concluo sua

publicação . faça ainda a justiça do acereditar,

que tratou sempre com um cavalheiro franco e ein-
cero em suas manifestações sobre os negócios do 5a
districto da província, . incapaz de considera-lo in
teressado nas cousas políticas daquelle districto;

prjis que ainda hoje mantenho acerca daqueUesne-
gocios o,mesmo pensamento, quo por mais rie uma
vez revelei ao meu collega, e a Iodos com quem
ira lei a respeito.

T^ve ou não razão para doçr-níü sendo aggre-
dido s b a autorisíição do collega c companheiro, a

quem nunca faltei com a devida consideração e leal-
dado?...

Panno LeÀií Velloso.
•II rie maio dc IF6S.

Trechos <Se coi*i>c.(«'|iO--(-ci_ciit>

[De Londres para o Jornal do Commercio.)

(Continuação do n. A\\ )

O Times des!a ui.nl) ã avalia no seu City articíè]
q quantum dos empréstimos eslraugciros.ein lib...'.
14,500:000, lotai muito moderano, acerescenta elle.
Todavia esle algarismo contém um erro contra o
Brazil. O saldo dos empréstimos brazileiros não

passa de lib. 14,032.000 em conseqüência da conli-
nuaçSo.daáuiorti_ação, que em 1861 eleva-se a lib.
2í0,00d.

O Sr. Balrarce, ministro argentino em Puris e
que esta lambem acreditado nesta corte durantea
ausência do sen collega, chegou aqui a poucos clins.
Consta quo o idéia de mediação o tomou desorprezn í
co artigo do Times,, doqirrijá fiz exlracto no come-
ço desta carta, deve ser pouco agradável ás repu-
blic.*;s hespanholas da America iVIeriiliunal.

Aquellas sociedades ephemeras, diz o Times'
com os seus congressos e presidências, com as suas
convenções edicladuras, nao constituem Estados na
accepção que damos a esla palavra. São apenas ap-
parenciasde Estados, um mundo em decomposição
ajuntamento do alomos em luta uns com os ouIms,
lançados ao espaço por forças invisíveis, cumprindo
mysteriosos destinos, elementos talvez rie futuros
systemas de que o limitado alcanço da vista humana
mal pode lobrígar o deseiiiVolvimento.

Mas, pelo que toca aos fundos desses Estados
ainda cotados na nossa praça, o ao campo aborlo à
carreira aventurosa dos nossos emigrantes nas suas
campinas sem fim, podo dizer-se que grande parle da
America hespanhola vafsumindo-se tios nossos ollu.s
Essa metade do nonlinenle vai ficando cada vez mais
na retaguarda cia civilisação. Qualquer cousa que se
pareça com ordem social ou paz lornase rio dia pa-
ra dia maisprtbjemolisa.

A America hespanhola tem, por assim dizer! de
ser novamente descoberta; tornar-se-ha quasi lão
inaccessiveis por causa da sua incurável anarchiaco-
mo o estão sendo alguns pontos da Groenlândia por
causada accumulaçãodo gelo nae suas costas. As

gerações futuras, visitando os Estados do Rio da Pra-
ta, poderão encontrar tanta difliculdade em deseu-
brir aepocha que correu entre a sua emancipação e
a sua completa dissolução quanta acharam os primei-
ros colonos para comprehender as tradições das tri-
bus indígenas.

Desde a sua independência do jugo huspanhul
aquelles paizes esliverain quasi constantemente di-
laceradòs pela guerra eivei ou internacional. Com
uma população de tres pessoas por milha quadrada,
cada umdaquelles Estados parece estar sempre aco-
tovellaiido o outro pur falia de espaço. Incapazes de
concordar em demarcação do limites bem definidos,
incapazes de efieetuaruma união federal permanori-
le, osciíla.iidü entre a hedionda lyrannia e aabjecta
annrchia, combinando muitas vezes estos dous lia-

geilos debaixo rio mesmo governo, esgotaram ihi.i-
liluiüiile as suas forças para a própria orgauisaçào.

Felizmente, para elles, uni terço da população
das cidades cuiisla de Europeus e Norlo-auiericãnos
que tem na sua mãu não somente o cummercio e a
ijiduslria do paiz, mas lambem parte du manejo
dos negocio, públicos. E' à predileeçãu manifestade
a favor dns etstrangoiros, mormente d"S Ingiezcs
que o general Lopez deve o seu corpo rie sai íe as
suas formidáveis furli fica ções e lautas obras de mag-
nilude. »

Nota.se mais algum movimento a respeito das
reclamações inglezas contra o Brazil, em uma carta
escripla por um intitulado reclamante a um dos jor;-
naes rie Londres. Elle falia do Sr. Cliristie e do seu
livro como autoridades nosie assumpto, e ínsisleem

que fui ardil du governo brazileiro que as reclama-
ções fóram levadas perante a o mmissào inixta, no-
meada em virtude de éxtinefa commissão. e acures-
centa que, vfudó que não podia ser -bem suecedi-
do, o mesmo governo dissolveu a cunvenção. Estas
.sserções darão uma idéa do espirito com que foi
escripla a caria, e suggerem duvidas se foi ou não
escripla por um verdadeiro «Reclamante inglez». O
fim do autor parece ser induzir lord Stanley a reatar
as negociações no pé em que as deixou lord llussel
e no mesmo espirito pernicioso de -1862.

Ivrri Slanlny, porém, tem bom senso de mais
para acloplar as antigas animosidudes do Foreign
Office, nu para propor ao Brasil uma convenção des-
iiiual. se este, por seu lado, por uma revi.ãu cuida-
dosa, cfiuio se obrigou a fazer o governo imperial,
tirar da lista iodas as pretenções exageradas.

Assim animado por um espirito amigável da par-
te du governo brasileiro, è na minha opinião muito
mais provável que lord Stanley procure conciliar o
Brasil, removendo aggravos antigos, do que prolón-
gar disputa velhas, ociosas e gastas, laos corno a di-
plomucia j.ngiezü, em certo tempo, se deleitava em
exasperar. OSr. Ewirtem breve pedirá na casa
rios ctimiiíuiis a correspondência sobre as reclama-
ções e enlão lord Stanley terá necessariamente de
dar mais algumas explicações a respeito do eslado
em que se acha esla questão.

blicar o presente eriitfri pela imprensa que será aíi-
xado na porta da matriz da freguezia.

Cidade da Fortaleza em 27 de maio de -1868.

Zeferino Dutervil Ferreira e Silva

Presidente do conselho.

ANNUNCIOS.
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WesUilyp. se dirá quem
vende meia dusia de cadei-
rasfrancezas e uma banca.

EDITAL*

Zcjerino Dutervil Ferreira e Silva, cavalheiro da
Imperial Ordem da Rosa, e capitão da 5a eom-

panhia do \° batalhão de infantaria da guarda
nacional da freguezia da cidade da For tale-
za, etc. etc.

Faço saber que em virtude doarl 0o do rieereto
n. 1,-130 tie -12ile março rie -1855, c de ordem su-

perior,foi designaria a 2a dominga do mezde ju-
nho próximo vindouro para ter lugar a reunião du
conselho rie revisão da qualificação da guarda na-
cional de n-cguczia (Pesta capilal, afim de que as

pessoas que tiverem de requerer o seu direito,o fa-

çám no devido lempo por si ou por siíus procurado-
res; e para que chegue a noticia a todos os interes-
sados e allegar não possam ignorância, mandei pu-

O abaixo assignado pre-
vine as pessoas a quem o presente aviso interessar
para quo nõo facão negocio algum com uma letra da
(|iiiiiitiade 1.9$000 rs. passada por seu sogro Ma-
nuel Ferreira França Guedes a Manoel Zéfer-inò de
GrastrOj morador na povoaçào do Coité, deste ter*
mo, por que a obrigação contrahida èfalça, comosu
verá da seguinte exposição: Sendo França Guedes,
devedor a Zõferinu do 1G0 arb. dc algodão, passou-
lhe 3 Icliatn 2 de 50 arb. e I rie GO. Em ajuste de
contas, apparece uma quarta lelra de 50 arb. apre-
èeiitada pur Zcferiho, assignada por Guedes.

Esle homem inexperiente vendo a semelhança
de sua lelra, com assignalura d-aquella que so lhe
apresentava, e nâo se lembrando do numero exato
das obrigações passadas ao seo credor, pagou as 3
primeiras, e reformou a 'V na importância de -1-19$

Alguns tempos depois, comfirmando as assigna-

juras, c envocando suas reminicencias, chegou ao
conliecimeuto de que sua firma fura falsificada para
se lhe extorquir a quantia referida de 119$000 rs.l

A lelra alluriidu, e cuja firma fora falsificada, já
se acha um poder da Promotoria Publica, que lerá
de proceder*na formada Íoi contra o falsário.

lato púslõ, para que ninguém, allegar ignorância

possa, o abaixo as-signado preveue a lempo.

Baturilé, 12 de Maio de 1808. *

Francisco Correia Lima.

Vice-consulado dallalia no
"íâiai

Por este vice-consulado so faz saber a Salvador
Baroiii, que deve quanto antes pregar contas ao

abaixo assignado,do espolio do fallecido subdito ita-

liãno, Braz Síparra, sub pena dèuão o fazendo, ser
chamado a juizo.

Vico-r.onsulario dc Itália no Ceara, 20 de maio

po 1868.
Joaquim José Barbosa,

Delegado consular.

Levamos ao com
to do respeitável pubiico, e com especialidade r.o
corpo rio ecmuiereio, quo iric.sta dala temoscunlrahi-
rio uma soçiGíLa.de commercial qne girará subo (ir-

iiia--*€íoBMCfii tí_ €i8S-Ii.a.*—

Ceara i" de maio de 1868.

João Anastácio Gomes.

Silverio Martins da Cunha,
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f^PttOSPEGTODlSSÍGMTUM PARA 5 RECEITAS DRAMÁTICA NO fflEATlOTHAMENSE^t
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O actor iMacédo demornhdn-se ri'esta Cidade d tis a 3 mezes profiro-c uma assignatura te "5 especlaciilrs, quadjuvado em
alguns d'e lies (Por expecial tfbscquiu ) por alguns Srs. Philodrarnicos (festa Cidade, com Dramas o Comédias douiuis apurado e nio-

|í*j^§§jJP|§jã demo roporiorio Dramático, sob as seguintes bases:"' ^k&Êsi I* As cadeiras iissignadasserão (¦('lepijis dò escolhidas pelos Srs. assignantes) dezignadas-corri ns nomes dos mesmos Srs., afim
de ficarem rézervadís em todas ns recita^ serido g anui li d a a sua poeç liiesmo mis recitas extraordinárias, á qiiellcs quo havespe-
ra das ditas recitas façam constar que as pertendem, cujo uvizoserá Péiló na rua Formoza n° 82 em casa d • actor Macedo.

A importância da assignat ura será recebida d'urna só vez terminada a 3a recita, coin o a batimento de 15 por %'l s preços geraes.
Será d@slri.bi.ihlo um exemplar im preço década poezia recitada-sobre o palco uma das cadeiras assignadas.-e duas acâda cama-

róte, sendo estas dos melli res poetas pbrluguezes.
A -Ia recita d-assigriaturas terá logar na

v$®ài-.
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Com a -I* representação da Comedia-drama em 3 actos tradução de Mendes Leal (Antônio) auetor do Miei eC^iaM, o d'6u-
tros dramas m®--.
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PERSONAGENS:

O conde Alberto de Sceunocey (porribzequiuj
Piiigny (Seu criado)
Adolfo Visconde de Scènnecy
Barlhelle amigo d'Alberto
A condeça de Scennecey
Genrgina ( Sua prima)
Carlota (Criada da condeça)

(idem.)
(idem.)

SRS:

Thiol!'iiio figueiredo.
Siiares,
Francisco de Paula.
Macedo.
A. Joaquina.
Gotíloíjia.
Joaquina lloza.

ruTÍTULOS dos actos
3 *^ ¦ti".-jT-- ¦

Io A vczita.=2° a Surpreza.=:30 A trocado veneno. A scena cio Io e2° aclo passa-se em Hourg(^gne,e a do S° Ern Pariz cm
fe|f^|ê| casa do Conde.
I X*®Ê Terminará o Expectaculo crm a comedia em 1 aclo cem ei uplcl final, originaI norluguez do Sr. Mendes Leal
t'J-. fcSIssafV^
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PREÇOS GERAES FORA D'ASSIGNATURAS.

1

Camarotes da Ia ordem.
« da 2a « .

Cadeiras e Gallerias.
Platéa Geral. . . .

6 MM
saoeo
•tw;000

»í

Recebem-se assignaturas até ao dia 31 do corrente, acliando-se à venda d'esse dia em diante os camarotes no esl.abeleçjmçn.to
do Leão d'Ouro, rua Formoza, e no Thealro, no dia do Esiiecfacuío das 6 horas em diante.

e^ii-i,^ (£He permetido aos Srs. assignantes redrarem as suas assignaturas, caso não fiquem satisfeitos com a Ia recita, satisfazendo esta Sfêê^Ê
% W?m$ pelos preços avulços.

Os bilhetes d'assignaluras de camarotes e Plalèa são entregues aos mesmos Srs., ou á sua ordem, no dia do Espetáculo nas loca*
lidados destinadas para a venda geral.

Os artistas esperam a quadjuvação n'esle empenho, do Illuslrado o hospitaleiro Publico d'csta Cidade a quem protestam um
eterno reconhecimento e gratidão.

ê£0Èmê'*mç
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» incipiara o expectaculo as  k
i
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